
PODER JUDIC tÁRto
JUST|çA FEDERAL EM GOÁS

SEÇAO JUDtCtÁRtA DO ESTADO DE GO|ÁS
224 Seleção de Estagiários de Direito

Comissão Examinadora

Senhor Presidente,

Trata-se de recurso interposto pela acadêmica de Direito Viviane
Gomees Paixão Borges, candidata ao programa de estágio desta Seçáo Judiciâria (22a
Seleção de Estudantes de Direito), inscrição no 673, objetivando a anulação da questão
n" 42 da prova objetiva, que trata da admissáo de retratação da representaçáo, nas
açöes penais.

Argumenta a recorrente que a alternativa apontada como correta,
gabarito "d", contraria o disposto no artigo 25 do CPP.

O recurso foi interposto mediante envio de correio eletrônico para a
Diretoria do Foro desta Seccional, no dia 1ol}gl2}18, sábado, às 17:45.

Conforme o item lV-a do Edital do certame, "a) Será admitido recurso,
dirigido ao Presidente da Comrssão Examinadora, devendo ser interpo.sfo no prazo de até
dols dras úteis após a divulgação oficial do gabarito da prova',.

O gabarito oficial da prova objetiva foi divulgado no dia de sua
realizaçáo (2610612018), às 1 4:03.

Nesse contexto, tendo em vista que a disponibilizaçáo do gabarito se
deu em dia não útil, considera-se a ciência dos candidatos no primeiro dia útil
subsequente, dia 27, segunda-feira, por aplicaçáo analógica do disposto no g 20 do art. So

da Lei no 11,419/06.

Destarte, o prazo para interposiçáo de recurso
dias úteis depois, ou seja, no dia 29l}gl2}1g.

2 (dois)
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PODER JUDICIÁRIO
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Análise do recurso interposto por Viviane paixäo Í.,. O2l-02

Sendo assim, manifestamente
circunstância que impede o seu conhecimento,

intempestivo o recurso interposto,

Submeto à apreciaçáo de Vossa Excelência, com
conhecer do recurso.

Goiânia, 13 de 201 I

Magno da Costa
issão Examinadora

DECISÃO

Divulgue-se a presente
recorrente, por correio eletrônico.

decisáo cientificando-se a candidata

Goiânia-GO, 13 de setembro 2018.

Juiz Fede JOS GODINHO FILHO
iretor Foro

Presidente Examinadora

nao

Acolho, como razão de decidir, as consideraçöes lançadas pelo
membro da Comissáo Executora,_responsável pela elaboraçáo das qùestoes ob¡etivas de
Direito Processual Penal, para NÃO GONHEGER DO REGURSO inierposto por Viviane
Paixão, eis que náo preenchido o requisito da tempestividade, na'mediäa em que
encaminhado 03 (três) dias após o encerramento do ptazo estipulado no edital do
regulamenta o certame.
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